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2 — As entidades beneficiárias ficam sujeitas a veri-
ficação da utilização dos incentivos concedidos, não
podendo ceder, locar, alienar ou por qualquer outro
modo onerar, no todo ou em parte, sem autorização
prévia dos membros do Governo que decidiram sobre
a concessão do incentivo, quer a gestão, quer os bens
adquiridos para a execução do projecto, até cinco anos
após a sua concretização.

Artigo 13.o

Resolução do contrato

O não cumprimento dos objectivos e obrigações acor-
dados, por facto imputável ao promotor, bem como a
prestação de falsas informações sobre a situação do pro-
jecto ou viciação de documentos fornecidos nas fases
de candidatura e acompanhamento, determina a reso-
lução do contrato e a restituição dos incentivos recebidos
no prazo de 90 dias a contar da data da sua notificação,
acrescidos de juros de mora à taxa estabelecida para
as dívidas de impostos ao Estado e aplicada da mesma
forma, sem prejuízo da eventual responsabilidade civil
e criminal.

Artigo 14.o

Contabilização de incentivos

O incentivo concedido no âmbito do SAJE será con-
tabilizado numa conta de subsídios para investimentos
de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade.

Artigo 15.o

Acumulação de incentivos

Os incentivos e apoios previstos neste diploma não
são cumuláveis com quaisquer outros da mesma natu-
reza que sejam concedidos por outro regime legal.

Artigo 16.o

Cobertura orçamental

1 — Os encargos decorrentes da aplicação do SAJE
são suportados por orçamento próprio, no âmbito do
Programa Operacional de Promoção do Potencial de
Desenvolvimento Regional (PPDR).

2 — Os encargos relativos à estrutura e funciona-
mento do SAJE são suportados pelo orçamento do Ins-
tituto Português da Juventude.

Artigo 17.o

Disposições transitórias

1 — As candidaturas apresentadas ao abrigo do Sis-
tema de Incentivos a Jovens Empresários, criado pela
Portaria n.o 606-A/93, de 28 de Junho, ou do Sistema
Integrado de Incentivos a Jovens Empresários, criado
pelo Decreto-Lei n.o 152/95, de 1 de Julho, e que não
tenham sido objecto de decisão poderão transitar para
o Sistema criado pelo presente diploma, devendo, con-
tudo, cumprir os requisitos dele constantes, consideran-
do-se para todos os efeitos a data original de apresen-
tação da candidatura.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
promotores dos projectos dispõem de um prazo de 60
dias úteis, contados da data de entrada em vigor do
regulamento de aplicação do presente diploma, para
realização das necessárias adaptações e comunicar a res-
pectiva intenção ao administrador do SAJE.

3 — A não transição para o Sistema criado pelo pre-
sente diploma será considerada como desistência da can-
didatura por parte do promotor.

4 — As comissões técnicas do Sistema Integrado de
Incentivos a Jovens Empresários, criado pelo Decre-
to-Lei n.o 152/95, de 1 de Julho, mantêm-se em funções
no âmbito do Sistema criado pelo presente diploma,
até despacho do membro do Governo responsável pela
área da juventude que as faça cessar, sem prejuízo do
termo do respectivo vínculo laboral.

5 — As verbas remanescentes que não tenham sido
aplicadas, no âmbito do Fundo de Apoio às Iniciativas
dos Jovens Empresários ou do Sistema de Incentivos
a Jovens Empresários, criado pela Portaria n.o 606-A/93,
de 28 de Junho, reverterão a favor do orçamento do
Sistema criado pelo presente diploma.

Artigo 18.o

Norma revogatória

Fica revogado o Decreto-Lei n.o 152/95, de 1 de Julho,
a Resolução do Conselho de Ministros n.o 67/95, de
12 de Julho, e demais regulamentação aplicável.

Artigo 19.o

Regulamentação

1 — O regulamento de aplicação do SAJE será apro-
vado por resolução do Conselho de Ministros.

2 — A aplicação do SAJE às Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira será objecto de regulamentação
por diploma regional.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor com a publicação
do regulamento de aplicação previsto no n.o 1 do artigo
anterior, o qual entra em vigor o dia imediato à sua
publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Outubro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur
Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado — António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino — Jaime José Matos da
Gama — Fernando Teixeira dos Santos — João Cardona
Gomes Cravinho — Augusto Carlos Serra Ventura
Mateus — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 23/97
de 23 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 7/96, de 7 de Fevereiro, iniciou
o processo de harmonização das normas dos vários códi-
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gos tributários com o Código de Processo Tributário,
correspondendo, assim, ao objectivo de imprimir coe-
rência ao sistema fiscal e, em particular, ao sistema de
direitos e garantias dos contribuintes.

Deve agora esse objectivo ser prosseguido e alargado,
tendo em vista também o aperfeiçoamento das relações
entre a administração fiscal e o contribuinte e o reforço
da independência das comissões de revisão da matéria
tributável.

É o que faz o presente decreto-lei, que também regu-
lamenta o valor probatório das cópias extraídas dos
ficheiros informáticos da administração fiscal.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 52.o, n.o 1, alíneas a) e b), da Lei n.o 10-B/96,
de 23 de Março, que aprova o Orçamento do Estado
para 1996, e nos termos das alíneas a) e b) do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Código de Processo Tributário

Os artigos 14.o-A, 25.o, 27.o, 66.o, 85.o, 86.o, 87.o e
91.o do Código de Processo Tributário, aprovado pelo
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 194/91, de 23 de Abril,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o-A

Responsabilidade de gestores de bens ou direitos de não residentes

1 — Os gestores de bens ou direitos de não residentes
sem estabelecimento estável em território português são
solidariamente responsáveis em relação a estes e entre
si por todas as contribuições e impostos do não residente
relativos ao exercício do seu cargo.

2 — Para os efeitos do presente artigo, consideram-se
gestores de bens ou direitos todas aquelas pessoas sin-
gulares ou colectivas que assumam ou sejam incumbidas,
por qualquer meio, da direcção de negócios de entidade
não residente em território português, agindo no inte-
resse e por conta dessa entidade.

3 — Verificando-se as circunstâncias previstas no pre-
sente artigo, deve o representante fiscal do não resi-
dente, quando pessoa diferente do gestor dos bens ou
direitos, obter a identificação deste e apresentá-la à
administração fiscal sempre que solicitado.

Artigo 25.o

Direito à redução das coimas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Se o pedido de pagamento for apresentado nos
30 dias posteriores ao da prática da infracção
e não tiver sido levantado auto de notícia, rece-
bida participação ou denúncia ou iniciada fis-
calização ou exame à escrita pelos serviços da
administração fiscal, para 25 % do montante
mínimo legal;

b) Se o pedido de pagamento for apresentado
depois do prazo referido na alínea anterior, sem
que tenha sido levantado auto de notícia, rece-
bida participação ou denúncia ou iniciada fis-

calização ou exame à escrita, para 50 % do mon-
tante mínimo legal;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso de o montante mínimo da coima a pagar

ser o devido em caso de dolo não é igualmente ins-
taurado processo contra-ordenacional, mas o contri-
buinte é previamente ouvido.

4 — (Actual n.o 3.)
5 — (Actual n.o 4.)
6 — (Actual n.o 5.)
7 — (Actual n.o 6.)

Artigo 27.o

Coima dependente de imposto em falta

1 — Sempre que a coima variar em função do
imposto, será considerado montante mínimo, para efei-
tos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 25.o, 5 %
ou 10 % do imposto devido, conforme a infracção tiver
sido praticada, respectivamente, com negligência ou
dolo, não podendo ultrapassar a coima o montante
mínimo cominado na lei.

2 — No caso referido no número anterior e se o
infractor for pessoa colectiva, os limites nele referidos
elevam-se para o dobro.

Artigo 66.o

Perfeição das notificações

1 — As notificações efectuadas nos termos do n.o 2
do artigo anterior presumem-se feitas no 3.o dia pos-
terior ao do registo ou no 1.o dia útil seguinte a esse,
caso esse dia não seja dia útil.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 85.o

Composição da comissão de revisão

1 — A comissão de revisão será constituída por um
presidente, delegado da Fazenda Pública, e dois vogais,
um dos quais será igualmente delegado da Fazenda
Pública e o outro nomeado pelo contribuinte.

2 — (Anterior n.o 3.)
3 — (Anterior n.o 4.)
4 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 86.o

Nomeação de delegados e indicação de peritos

1 — Os delegados da Fazenda Pública às comissões
de revisão constarão de listas constituídas no âmbito
distrital, do concelho ou do bairro fiscal, a aprovar pelo
Ministro das Finanças até 15 de Dezembro do ano ante-
rior àquele para o qual a comissão vai ser constituída.

2 — O Ministro das Finanças poderá delegar a com-
petência prevista no número anterior no director-geral
dos Impostos.

3 — Os processos de reclamação para as comissões
de revisão serão distribuídos entre os delegados da
Fazenda Pública, de acordo com a data da entrada e
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segundo a ordem das listas referidas no n.o 1, pelo direc-
tor distrital de finanças ou pelo chefe da repartição de
finanças.

4 — (Anterior n.o 2.)
5 — (Anterior n.o 3.)
6 — (Anterior n.o 4.)
7 — As reuniões serão previamente marcadas pelo

presidente da comissão, com uma antecedência não infe-
rior a oito dias, apenas sendo admissível o respectivo
adiamento uma única vez, por falta de comparência do
vogal do contribuinte.

8 — No caso referido no número anterior, o presi-
dente convocará nova reunião para o 5.o dia subse-
quente, advertindo o vogal do contribuinte de que a
mesma terá lugar ainda que este não compareça e de
que deverá justificar a falta à primeira reunião.

Artigo 87.o

Decisão da reclamação

1 — O presidente da comissão procurará o estabe-
lecimento de um acordo entre os vogais da comissão
e, quando não seja possível, cada um dos vogais lavrará
um laudo sucintamente fundamentado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não havendo acordo, o presidente da comissão

decidirá fundamentadamente no prazo de oito dias,
podendo a fundamentação consistir na declaração de
concordância com qualquer dos laudos.

4 — Compete sempre ao director distrital e ao chefe
da repartição de finanças confirmar a legalidade do
acordo ou da decisão a que se refere o presente artigo,
no prazo de oito dias.

Artigo 91.o

Interposição do recurso hierárquico

1 — Os recursos hierárquicos são dirigidos ao mais
elevado superior hierárquico do autor do acto e inter-
postos no prazo de 30 dias a contar da notificação do
acto respectivo perante o órgão recorrido, devendo subir
acompanhados de informação e parecer deste, bem
como do processo a que respeite o acto ou, quando
tiverem efeito meramente devolutivo, com um seu
extracto.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alterações ao Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Singulares (CIRS)

Os artigos 68.o e 70.o do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 68.o

Reclamação dos actos de fixação

Do acto de fixação do conjunto dos rendimentos líqui-
dos, sujeitos a tributação, podem os sujeitos passivos
reclamar para a comissão de revisão, nos termos pre-
vistos no Código de Processo Tributário.

Artigo 70.o

Impugnação das deliberações das comissões

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A deliberação da comissão de revisão não é sus-

ceptível de impugnação contenciosa autónoma, sem pre-
juízo do disposto no n.o 5 do artigo 131.o

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Alterações ao Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Colectivas (CIRC)

Os artigos 54.o e 91.o do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Colectivas (CIRC), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 54.o

[. . .]

Do montante do lucro tributável fixado poderão os
contribuintes reclamar para a comissão de revisão, nos
termos previstos no Código de Processo Tributário.

Artigo 91.o

Juros e responsabilidade pelo pagamento
nos casos de retenção na fonte

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso das retenções na fonte contempladas

no n.o 1, a entidade devedora dos rendimentos é sub-
sidiariamente responsável pelo pagamento do imposto
que vier a revelar-se devido pelo sujeito passivo titular
dos rendimentos, até à concorrência da diferença entre
o imposto que tenha sido deduzido e o que deveria
tê-lo sido.

4 — Quando a retenção na fonte tenha carácter defi-
nitivo, os titulares dos rendimentos são subsidiariamente
responsáveis pelo pagamento do imposto, pela diferença
mencionada no número anterior.

5 — (Anterior n.o 4.)»

Artigo 4.o

Alterações ao Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado (CIVA)

Os artigos 84.o e 90.o do Código do Imposto sobre
o Valor Acrescentado (CIVA), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 84.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Do apuramento do imposto pode o sujeito pas-

sivo, com fundamento em errónea quantificação, recla-
mar para a comissão de revisão a que se refere o Código
de Processo Tributário.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 90.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os recursos hierárquicos, as reclamações e as

impugnações não serão admitidos se as liquidações
forem ainda susceptíveis de correcção nos termos do
artigo 71.o, ou se não tiver sido entregue a declaração
periódica cuja falta originou a liquidação prevista no
artigo 83.o

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 5.o

Alterações ao Regulamento do Imposto do Selo (RIS)

O artigo 263.o do Regulamento do Imposto do Selo,
aprovado pelo Decreto com força de lei n.o 12 700, de
20 de Novembro de 1926, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 263.o

1 — O imposto do selo não admite pagamento por
encontro, nem por meio de prestações fora dos casos
expressos neste regulamento, e por isso há-de ser inte-
gralmente satisfeito pela totalidade da taxa que cor-
responder a cada acto, título ou documento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o imposto entregue a mais, em virtude de duplicação
da colecta, pode ser compensado nas entregas seguintes
do imposto, a efectuar no ano do pagamento indevido.»

Artigo 6.o

Aditamento ao Código de Processo Tributário

É aditado ao Código de Processo Tributário, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 154/91, de 23 de Abril, o
artigo 62.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 62.o-A
Valor probatório dos documentos existentes

nos arquivos da Direcção-Geral dos Impostos

1 — O conhecimento dos documentos existentes nos
arquivos da Direcção-Geral dos Impostos, relativos às
relações estabelecidas com os contribuintes no âmbito
da execução da política fiscal ou outra, pode ser obtido
pelas seguintes formas:

a) Informação escrita;
b) Certidão, fotocópia, reprodução de microfilme,

reprodução de registo informático ou reprodu-
ção de registo digital.

2 — As cópias obtidas a partir dos suportes arqui-
vísticos utilizados na Direcção-Geral dos Impostos têm
a força probatória do original, desde que devidamente
autenticadas.»

Artigo 7.o

Revogações

1 — É revogado o artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 154/91, de 23 de Abril, continuando a aplicar-se às
reclamações pendentes.

2 — São revogados os n.os 3 e 4 do artigo 88.o do
Código de Processo Tributário, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 154/91, de 23 de Abril.

3 — É revogado o artigo 69.o do Código do Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de
Novembro.

Artigo 8.o

Aplicação no tempo

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da respectiva publicação.

2 — As normas sobre a composição e funcionamento
das comissões de revisão previstas no presente diploma
entram em vigor no dia 1 de Abril de 1997.

3 — Até 15 de Março de 1997 deverá ser efectuada
a nomeação dos delegados da Fazenda Pública referidos
no n.o 1 do artigo 86.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Dezembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 31 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 24/97

de 23 de Janeiro

Os fundos de fundos, regulados nos artigos 55.o e
seguintes do Decreto-Lei n.o 276/94, de 2 de Novembro,
justificam a configuração de um regime fiscal que lhes
seja especificamente aplicável e que tenha em conta,
por um lado, o princípio da neutralidade fiscal que tem
vindo a nortear a tributação dos fundos de investimento
e, por outro lado, a clareza e, na medida do possível,
simplicidade, indispensáveis à eficiência do mercado.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo n.o 3

do artigo 48.o da Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, e
nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 19.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Fundos de investimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Relativamente a rendimentos respeitantes a uni-

dades de participação nos fundos referidos nos n.os 1
e 13 de que sejam titulares entidades não residentes
em território português e que não sejam imputáveis a


